
 

 

ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 468/2021 - SMS. 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 468/2021 - 
SMS, QUE TEM OBJETO A RENOVAÇÃO POR MAIS 12 MESES, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A 
EMRPESA CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR 
IMAGEM LTDA, NA FORMA QUE INDICA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011.000, 
neste ato representada por sua Secretária da Saúde a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 5059894948 SSP RS e CPF nº 717.947.000-72, 
residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominada 
CONTRATANTE, e empresa CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA, 
com sede no município de Campina Grande/PB, R. Isabel Barbosa de Araujo, n.o s/n, Bairro: 
Campina Grande, CEP: 58.410-720, telefone: (83) 9924-0139 / (83) 3337- 5760, E-Mail: 
amigodopeitocito@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o no 30.431.360/0001-09 MATRIZ, doravante 
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Sr. ICARO RANDSON NASCIMENTO 
SANTOS, portador da carteira de identidade no 3316281 SSP PB e do CPF no 096.784.564-51, 
residente e domiciliado na rua João Francisco da Mota, n.o 32, Bairro: Catole, Campina Grande-PB, 
CEP: 58410-253, acordam em celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 468/2021 - 
SMS, mediante as cláusulas e condições seguintes:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo de aditivo tem por objeto a RENOVAÇÃO do Contrato n° 468/2021 - SMS, 
proveniente do IN n° 039/2021, conforme processo nº P283047/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Conforme o disposto na cláusula quinta do Contrato nº 468/2021 - SMS, o valor global a ser 
renovado será de em R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  

Conforme o disposto na CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato nº 468/2021 - SMS, fica o 
referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia 14/12/2023 a 13/12/2024. 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 61mOaoRm  
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CLAUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente aditivo tem como fundamento os art. 57, II,da Lei Federal 8.666/1993, bem como a 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato nº 468/2021 - SMS. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO 

As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da classificação 
funcional programática e da categoria econômica sob as dotações orçamentárias a seguir: 

0701.10.302.0073.1292.33903900.1500100200 Municipal; 
0701.10.302.0073.1292.33903900.1600000000 Federal; 
0701.10.302.0073.1292.33903900.1621000000 Estadual; 
0701.10.302.0073.1292.33903900.1602000000 Federal; 
0701.10.302.0073.1372.33903900.1500100200 – SACS. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e mantidas as condições no instrumento original.  

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente TERMO DE 
ADITIVO, lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

SOBRAL/CE. 

 

 

 
________________________________________ 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 
______________________________________ 

ICARO RANDSON NASCIMENTO SANTOS 
CPF no 096.784.564-51 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________                     2.________________________________ 

  

 

Visto: Assessoria Jurídica da Contratante. 
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P258072/2023. EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23032 - SME (SRP) (BB Nº 1031031). 
AVISO DE LICITAÇÃO - Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 
26/12/2023 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço 
para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e de consumo 
(colchão para berço, enxoval completo, poltrona de amamentação, cadeira de 
alimentação infantil, cama empilhável, colchonete, tatame E.V.A, 
mamadeira, banheira, toalha fralda, caixa organizadora e armário em aço), 
para atender as necessidades das escolas da Rede Pública Municipal de 
Sobral/CE, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. 
sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 
3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 11/12/2023. A PREGOEIRA - MARIA 
NATÁLIA ALVES ALCÂNTARA. 

PORTARIA N° 215/2023 - SME -   CANCELA A GRATIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município e, c/c o art. 24 da 
Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1454 de 17 de março de 2015,  
RESOLVE: Art. 1o Cancelar a gratificação por atividade docente de 13,3% 
(código 240) por 100 (cem) horas mensais, sobre o vencimento base do servidor 
de vínculo efetivo JACKSON MONTEIRO DE VASCONCELOS, matrícula: 
22849, que não se encontra em pleno exercício em sala de aula e que não 
participa das atividades de suporte pedagógico, integrante e do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2o Esta 
Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento a 
partir de 01 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 12 de dezembro de 2023. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0095/2022 - SME - PROCESSO Nº P278764/2023 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Escola de Formação Permanente do Magistério e Gestão 
Educacional (ESFAPEGE), inscrita no CNPJ sob o nº 08.155.296/0001-21. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do disposto 
no artigo 57, parágrafo primeiro, inciso III e VI, da Lei n.º 8.666/93 e alterações e 
na na Chamada Pública nº CH22001 - SME e na Dispensa de Licitação nº 
DP22013 - SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO ao contrato 
supracitado, que tem como objeto a “prestação de serviços por entidade 
qualificada como organização social no Município de Sobral, sem fins 
lucrativos, para a celebração de Contrato de Gestão destinado ao 
GERENCIAMENTO PEDAGÓGICO DO SISTEMA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL e atividades de formação continuada do Magistério, 
ficando o contratado responsável pela gestão, administração das operações e 
projetos a ele vinculados”, compreendidos no período de 01/12/2023 a 
31/12/2023. DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presente contrato no Diário 
Oficial, por extrato, será providenciada até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo 
as despesas a expensas do CONTRATANTE. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
novembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos 
- Contratante e Amaury Gomes da Silva - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 - CEI PROFESSOR MIGUEL 
JOCELIO ALVES DA SILVA - PROCESSO Nº P276329/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar CEI Professor Miguel Jocélio Alves da 
Silva, inscrito no CNPJ nº 30.799.342/0001-84. CONTRATADA: Empresa 
DUETTO SOLUÇÕES COMERCIAIS EM ÁGUAS E MEDICAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº 35.735.700/0001-09. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2023/28717 e seus ANEXOS, devidamente homologada, 
a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente 
de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para a aquisição de Materiais de Consumo/Gás Engarrafado - Gás, 
liquefeito de petróleo-GLP, composição básica propano e butano (somente o 
líquido), gás de cozinha, botijão 13.0 quilogramas, para atender as necessidades 
do CEI Professor Miguel Jocélio Alves da Silva. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 1.952,00 (Hum mil e 
novecentos e cinquenta e dois reais), a ser pago com recursos do CEI Professor 
Miguel Jocélio Alves da Silva, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 3005067-6. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste processo serão 
acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE 
para esse fim, na pessoa da Sra. Andriny Silva, Auxiliar Educacional, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado pela CONTRATANTE, especialmente designado para este 
fim, na pessoa da Sra. Najara Cristina de Sousa Costa, Coordenadora 
Pedagógica, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de Novembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Maria 
Macélia Moreira Araújo - Contratante e Stephany Gouveia de Souza - 
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 - ESCOLA ODETE BARROSO 
- PROCESSO Nº P276942/2023 - CONTRATANTE: Conselho de Pais e 
Comunitário da Escola Odete Barroso, inscrito no CNPJ nº 02.606.855/0001-
96. CONTRATADA: Empresa KARINE DA COSTA OLIVEIRA, inscrita no 
CNPJ nº 28.975.806/0001-14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação 
Eletrônica n°2023/28901 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente 
de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de Material de Consumo/Gás Liquefeito de Petróleo - 
GPL, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO (somente líquido), 
acondicionado em botijão com capacidade de 13.0 kg. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: RETORNÁVEL DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DA ANP E CNPQ, para atender as necessidades da Escola Odete 
Barroso. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 6.054,00 (Seis mil e cinquenta e quatro reais), a ser pago com 
recursos da Escola Odete Barroso, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 03001416-5. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste processo serão 
acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE 
para esse fim, na pessoa da Sra. Ana Brena da Silva do Monte, Coordenadora 
Pedagógica, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE, 
especialmente designado para este fim, na pessoa da Sra. Jacinta Gonçalves de 
Souza Mendes, Auxiliar de Serviços Gerais, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Lúcia Maria Trindade Linhares- Contratante e Karine da Costa 
Oliveira - Contratado. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 0468/2021 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Letícia Reichel dos 
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Santos. CONTRATADA: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS 
POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.431.360/0001-09 
MATRIZ. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
RENOVAÇÃO do Contrato n° 0468/2021 - SMS, proveniente do IN n° 
039/2021, conforme processo nº P283047/2023. DO VALOR: Conforme o 
disposto na cláusula quinta do Contrato nº 0468/2021 - SMS, o valor global a ser 
renovado será de em R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais). DO 
PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato nº 0468/2021 - SMS, fica o 
referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia 14/12/2023 a 
13/12/2024. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como 
fundamento os art. 57, II,da Lei Federal 8.666/1993, bem como a CLAÚSULA 
DÉCIMA QUARTA do Contrato nº 0468/2021 - SMS. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Icaro Randson Nascimento Santos. 
DATA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2023. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EDITAL SMS Nº 13/2023 - TERCEIRO TERMO DE CONVOCAÇÃO. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 
09 DE MARÇO DE 2017, DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 
DE JANEIRO DE 2021, DO DECRETO Nº 2.681, DE 18 DE JULHO DE 
2021 E DO DECRETO Nº 2.765, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 
ATUALIZADOS PELO DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, neste ato representado por sua Secretária, Letícia Reichel dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS 
nº 13/2023, RESOLVE: I.CONVOCAR os candidatos classificados abaixo 
transcritos para efetuar o procedimento de contratação. II. INFORMAR que 
os candidatos convocados deverão, preliminarmente, submeter-se ao Exame 
Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde 
Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no dia 13 de dezembro de 2023, das 14h 
às 16h. III. INFORMAR que os candidatos convocados receberão no dia 13 
de dezembro de 2023, das 8h às 12h e das 13h às 16h, a declaração para a 
abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José 
Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral - CE. IV. 
INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro 
no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o 26 de dezembro de 
2023, das 8h às 12h e das 13h às 16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de 
Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 
j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no edital; 
l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; m)Impressão do 
CNES com informações sobre vínculos do profissional (acesso através do 

link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”), 
validado pelo(a) Gerente de CNES da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa de 
débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha cadastral 
(ANEXO I) devidamente preenchida; q)Declaração de não acumulação 
ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II). r)Declaração de 
bens (ANEXO III); s)Declaração de ciente do Código de Ética dos Servidores 
Públicos. (ANEXO IV); t)Declaração de bens apresentada Receita Federal. 
Sobral-CE, 07 de dezembro de 2023. Letícia Reichel dos Santos - Secretária 
Municipal da Saúde. 
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CÓDIGO 02 - ENFERMEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

Maria Laiza de Souza 93º 

Alexsandra de Oliveira Costa 94º 

Tânia Maria Rufino Franca 95º 

Anagelma Moreira Aguiar 96º 

Cleriane Maria Aguiar Coutinho Lira 97º 

Ana Rita de Souza 98º 

Larissa Cavalcante Fonteles Araújo 99º 

Eliana Kelly Vasconcelos Costa 100º 

06 meses 
 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023121300250
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.12.12.1

Pregão Eletrônico Nº 2023.12.12.1. A Pregoeira Oficial do Município de
Quixelô/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico. Objeto: Aquisição de Oxigênio (Gás Medicinal) destinado ao atendimento das
necessidades do Hospital Municipal, junto a Secretaria de Saúde de Quixelô/CE, conforme
Edital Convocatório. Início de acolhimento das propostas: 14 de Dezembro de 2023 às
17:00 horas. Abertura das propostas: 27 de Dezembro de 2023 às 10:00 horas. Início da
sessão de disputa de preços: 27 de Dezembro de 2023 às 10:00 horas através do site
www.comprasquixelo.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital
através dos endereços eletrônicos: www.comprasquixelo.com.br e www.tce.ce.gov.br.
Informações pelo telefone: (88) 3579-1210.

Quixelô/CE, 12 de Dezembro de 2023
FRANCISCA RAQUEL DE OLIVEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023-DIVERSAS
Extrato dos Contratos da Tomada de Preços Nº 002/2023-DIVERSAS - OBJETO: Contratação
de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados em processamento e
transmissão de dados por meio eletrônico do SICONFI, SIOPES e SIOPS de interesse da
Secretaria de Finanças, Secretaria de Educação e Desporto Escolar e Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Russas-CE, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Finanças
- SEFIN / Secretaria Municipal de Educação e do Desporto Escolar - SEMED / Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS. CONTRATADA: METODO CONTABILIDADE E CONSLTORIA SS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 21.982.044/0001-34; DATA DA ASSINATURA DOS
CONTRATOS: 01/12/2023; VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais). PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 04 122 0200 2.015 -
Manter as atividades Adm. da Secretaria de Municipal de Finanças / 0801 12 122 0200
2.017 - Manter as atividades Administrativas da Secretaria de Educação e Desporto Escolar
/ 0901 10 122 0200 2.052 - Manter as atividades Administrativas da Secretaria de Saúde;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica; SUB ELEMENTO:
3.3.90.39.05 - Serviços Técnico Profissionais. ASSINAM PELAS CONTRATANTES: Paulo
Henrique Lima Castelo - (SEFIN) / Maria Vieira Lima Coelho - (SEMED) / Ana Kelly Leitão de
Castro - (SEMUS). ASSINA PELA CONTRATADA: Fernanda Lobo de Pinho. Russas-CE, 01 de
Dezembro de 2023. Jorge Augusto Cardoso do Nascimento - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 7.12.001/2023-PMS

Tomada de Preços Nº 07.12.001/2023-PMS. Objeto: Serviços de Recuperação
de Estrada Vicinal que liga Saboeiro a comunidade da Barrinha e da Malhada, no Município
de Saboeiro-CE, conforme especificações nos Projetos Básicos. Data da Sessão: dia 28 de
dezembro de 2023, às 09h:00min. Edital e Local: Travessa Senador Miguel, n° 15, Centro,
Saboeiro - CE. O edital encontra-se a disposição no endereço acima e Portal de Licitações
do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/.

Saboeiro-CE, 12 de dezembro de 2023
MARIA DANIELE DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
AV I S O

A Prefeitura Municipal de Salitre, através da Comissão de Licitação, torna
público, a decorrência de prazo para interposição de recursos administrativos ao Processo
de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, autuada sob o nº 2023.11.08.01FG, cujo
objeto é a contratação de empresa para pavimentação em diversas ruas do Município de
Salitre/Ce - PT nº 1082492-65, ao passo em que comunica que a abertura dos envelopes
das propostas de preços será realizada no dia 15 de dezembro de 2023, às 09:00 horas, na
sala da Comissão de Licitação, situada na Praça São Francisco, s/n.

Salitre/CE, 12 de dezembro de 2023
THAMIRIS PEREIRA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SS-CH003/2023

A Secretaria de Saúde e Presidente da Comissão de Publicização do
Município de Senador Pompeu, torna público o Extrato do Termo de Adjudicação e
Homologação referente à Chamamento Público nº SS-CH003/2023 que tem como
objeto e a contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada
como organização social, na área de atuação de serviços de atenção à saúde, no
âmbito do município de Senador Pompeu-CE, objetivando o gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde em regime de urgência,
emergência e internação 24 horas na Unidade Hospitalar - Maternidade E Hospital
Santa Isabel. Fica Adjudicado e Homologado em favor da Organização Social Instituto
Rosa Branca, inscrita no CNPJ N° 10.962.062/0001-38, pelo valor mensal estimado em
R$ 753.684,23 (setecentos e cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais
e vinte e três centavos) perfazendo o valor global de R$ 9.044.210,76 (nove milhões,
quarenta e quatro mil, duzentos e dez reais e setenta e seis centavos). Homologado
e Adjudicado.

Senador Pompeu-CE, 12 de dezembro de 2023.
SARA THAYSE DE SOUZA

Presidente da Comissão de Publicização

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ
EXTRATO DOS CONTRATOS

TOMADA DE PREÇOS nº 2208.01/2023-TP: UNIDADES ADMINISTRATIVAS: Secretarias de
Esporte e Juventude. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada Para Execução de
Construção de Uma Quadra Poliesportiva, Localizada Na Rua Padre Delmont, Centro do
Município de Senador Sá/Ce, Junto A Secretaria de Esporte e Juventude, Conforme PT N°
1077353-55 E P+B Nº 910249, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

. S EC R E T A R I A D OT AÇ ÃO
ORÇAMENTARIAS

ELEMENTO DE DESPESA SUB ELEMENTO FO N T E

. SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 09.01.27.812.0125.1.023 4.4.90.51.00 4.4.90.51.92 1706000000

. CONSTRUÇÃO, REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

D ES P O S T I V A S

OBRAS E INSTALAÇÕES BENFEITORIAS
E INSTALAÇÕES

TRANSFERENCIA
ESPECIAL DA UNIÃO

.

. CONTRATADOS (AS) VALOR GLOBAL

. CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA EIRELI

ESPORTE E JUVENTUDE- R$ 294.280,38 (Duzentos e noventa e quatro mil duzentos e oitenta reais
e trinta e oito centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura do contrato, terá vigência 150
(Cento e Cinquenta) dias. ASSINA PELA CONTRATADA: (CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA EIRELI) - Vanessa Araújo de Sousa. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco
Marcio Silva Barbosa. Senador Sá, 08 de dezembro de 2023. RAFAEL CASTELO BRAN CO
XIMENES - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 468/2021 - SMS
Extrato do Segundo Aditivo ao Contrato de N° 0468/2021 - SMS. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Letícia
Reichel dos Santos. CONTRATADA: CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.431.360/0001-09. Objeto: A RENOVAÇÃO do Contrato
N° 0468/2021 - SMS, proveniente do IN N° 039/2021, conforme Processo Nº
P283047/2023. Do Valor: Conforme o disposto na cláusula quinta do Contrato, o valor
global a ser renovado será de em R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais). Do
Prazo e Vigência e de Execução: Conforme o disposto na CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA do
Contrato, fica o referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia 14/12/2023
a 13/12/2024. Da Fundamentação Legal: O presente aditivo tem como fundamento os art.
57, II, da Lei Federal 8.666/1993, bem como a CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato.
Signatários: Representante do Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da
Contratada: Icaro Randson Nascimento Santos. Data Assinatura: 12 de Dezembro de 2023.
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - SEMEB. OBJETO: Contratação
de Serviços Advocatícios para que Patrocine demanda Judicial visando à recuperação dos
valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por
repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já
extinto) no ano de 2006, bem como em razão dos estornos indevidamente realizados na
conta do FUNDEB. DADOS DA CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS - CNPJ Nº 35.542.612/0001-90. DO VALOR: R$ 1.242.355,42 (Hum milhão
duzentos e quarenta e dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos). DA DATA DO CONTRATO: 01.12.2023. SIGNATÁRIOS: Irinélia Olímpio de Souza
(Secretária de Educação - Contratante) / Bruno Romero Pedrosa Monteiro (Representante
legal - Contratada). Irinélia Olímpio de Souza - Secretária de Educação Básica. Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.12.07.001E

A Prefeitura Municipal de Tarrafas, torna público que fará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, autuada sob nº 2023.12.07.001E, cujo objeto é contratação
da prestação de serviço de transporte escolar, junto à rede Municipal de Ensino de
Tarrafas/CE, durante do exercício financeiro de 2024 sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação, com data de abertura marcada para o dia 09 de janeiro de 2024,
às 08h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. Os interessados poderão obter
informações detalhadas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada Av. Maria
Luiza Leite Santos s/n, bairro Bulandeira, na cidade de Tarrafas, Estado do Ceará, recesso
nos órgãos municipais será entre os dias 18 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro de 2024
neste período informações somente através do email: licitapmtarrafas@gmail.com ou
através do telefone (88) 3549.1020.

Tarrafas/CE, 12 de dezembro 2023
LUIZ ALVES MATIAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.27.1

O Município de Umari/CE, através do Pregoeiro Oficial, torna público que fora
concluído o julgamento do Pregão Eletrônico nº 2023.11.27.1, sendo o seguinte: Empresas
Vencedoras: LRF Distribuidora LTDA, lote 01 e F. Denilson F. de Oliveira LTDA, lote 02, por
terem apresentado os melhores preços nas etapas de lances, sendo as mesmas declaradas
habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores
informações na sede da CPL ou pelo (88) 3567-1161 ou ainda através da plataforma
eletrônica: bllcompras.com.

Umari/CE, 12 de dezembro de 2023
CICERO ANDERSON ISRAEL SOARES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1.12.12.2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2023.12.08.1
Objeto: a contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços de
consultoria jurídica especializada, no que concerne a declarar ao Município o direito à
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos
realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do
Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das
Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11/12/15 e nº 2.005, de 29/01/21, condenando,
por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos

girlane
Retângulo


